MINISTERIO DA ECONOMIA fCCARF

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

Processo n° 10880.934596/2016-12

Recurso Voluntario

Acérdéo n° 1002-003.059 — 12 Secdo de Julgamento / 22 Turma Extraordinaria
Sesséo de 6 de novembro de 2023

Recorrente SYLVAMO EXPORTS LTDA

Interessado FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: NORMAS DE ADMI NISTRAQAO TRIBUTARIA
Ano-calendario: 2012

PER/DCOMP,-~ RECONHECIMENTO  INTEGRAL DO DIREITO
CREDITORIO. INEXISTENCIA DE CREDITO EM LITIGIO. AUSENCIA
DE LIDE.

De acordo com dispositivos regimentais, o direito creditério postulado no
PER/DCOMP delimita a competéncia do CARF no exame do Recurso
Voluntario, a qual limita-se a verificacdo de existéncia do crédito, e ndo aos
débitos declarados.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em ndo conhecer
do Recurso Voluntério.

(documento assinado digitalmente)
Ailton Neves da Silva - Presidente e Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Ailton Neves da Silva
(Presidente), Rafael Zedral, Fellipe Hondrio Rodrigues da Costa e Miriam Costa Faccin.

Relatério

Por bem sintetizar os fatos até 0 momento processual anterior ao do julgamento da
Manifestacdo de Inconformidade, transcrevo e adoto parcialmente o relatorio produzido pela
DRJ/08.

O presente processo trata de Manifestagdo de Inconformidade contra o
Despacho Decisério com numero de rastreamento 115374421, emitido
eletronicamente em 07/06/2016, referente ao crédito demonstrado no
PER/DCOMP n° 19195.69210.300813.1.3.02-2725.

O tipo do crédito utilizado é Saldo Negativo IRPJ, do ano-calendario
2012.
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 Ano-calendário: 2012
 PER/DCOMP. RECONHECIMENTO INTEGRAL DO DIREITO CREDITÓRIO. INEXISTÊNCIA DE CRÉDITO EM LITÍGIO. AUSÊNCIA DE LIDE. 
 De acordo com dispositivos regimentais, o direito creditório postulado no PER/DCOMP delimita a competência do CARF no exame do Recurso Voluntário, a qual limita-se à verificação de existência do crédito, e não aos débitos declarados.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado,  por unanimidade de votos, em não conhecer do Recurso Voluntário.
 (documento assinado digitalmente)
 Aílton Neves da Silva  - Presidente e Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Aílton Neves da Silva (Presidente), Rafael Zedral, Fellipe Honório Rodrigues da Costa e Miriam Costa Faccin.  
 
  Por bem sintetizar os fatos até o momento processual anterior ao do julgamento da Manifestação de Inconformidade, transcrevo e adoto parcialmente o relatório produzido pela DRJ/08. 
O presente processo trata de Manifestação de Inconformidade contra o Despacho Decisório com número de rastreamento 115374421, emitido eletronicamente em 07/06/2016, referente ao crédito demonstrado no PER/DCOMP nº 19195.69210.300813.1.3.02-2725.
O tipo do crédito utilizado é Saldo Negativo IRPJ, do ano-calendario 2012.
Os valores das parcelas de composição do crédito informados no PER/DCOMP e os valores confirmados pelo fisco foram assim discriminados no despacho decisório:
Somatório das parcelas de composição do crédito na DIPJ: R$ 30.524.463,92.
IRPJ devido(a): R$ 9.605.026,35.
Valor original do saldo negativo informado no PER/DCOMP com demonstrativo de crédito: R$ 20.919.737,57.
Valor na DIPJ: R$ 20.919.437,57.
No despacho, foi reconhecido R$ 18.657.140,47.
Como enquadramento legal são citados os seguintes dispositivos: art. 168 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional � CTN); § 1º do art. 6º e art. 74 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996; art. 4º e art. 36 da IN RFB nº 900, de 30 de dezembro de 2008.
O detalhamento das parcelas confirmadas encontra-se no documento intitulado �Despacho Decisório - Análise de Crédito�, sendo as seguintes parcelas sem confirmação:
Notificada do despacho decisório em 15/06/2016, a interessada apresentou manifestação de inconformidade em 15/07/2016, alegando, em resumo:
. 
A Manifestação de Inconformidade foi julgada procedente em parte pela DRJ/08, conforme acórdão n. 108-015.428, de 2 de junho de 2021 (e-fls. 722). 
Irresignado, o ora Recorrente apresenta Recurso Voluntário de e-fls. 726, no qual apresenta os argumentos e fundamentos a seguir sintetizados.
Relata que �A não homologação na íntegra do direito creditório propugnado pela Recorrente, decorre do entendimento firmado no V. Acórdão, no sentido de que do valor da estimativa compensada via PER/DCOMP referente a competência de abril/2012 (R$ 3.594.340,79), teria restado confirmado apenas R$ 3.517.249,67, resultando em suposto saldo não confirmado no importe de R$ 77.091,12:�
Diz que �...o valor de R$ 3.594.340,79 não corresponde àquele informado pela Recorrente para a constituição do crédito de saldo negativo de IRPJ no que se refere a estimativa de abril/2012� e que �...retificou as informações nele constantes, através da transmissão da PER/DCOMP retificadora nº 0001.94023.050914.1.7.09-6803, por meio da qual ajustou o valor da estimativa em questão, alterando-o para R$ 3.517.249,67, sendo que esta importância acabou por ser totalmente confirmada.�
Aduz que �Trata-se, assim, de mero equívoco material cometido quando da primeira informação atinente à estimativa de IRPJ concernente a competência Abril/2012, sendo certo que, tão logo verificado o equívoco, a Recorrente retificou-o o que resta claro a par da verificação das informações prestadas no PER/DCOMP n. 0001.94023.050914.1.7.09-6803.�
Sustenta que �Ante a confirmação de que o equívoco no que se refere à informação quanto a importância atinente a estimativa de IRPJ e Abril/2012 foi corrigido, mediante retificação da PER/DCOMP, sobressai-se claro o fato de que o caso é de homologação integral do direito creditório pleiteado, ante sua total confirmação, não havendo que ser mantida qualquer glosa do crédito, tampouco qualquer cobrança suplementar.�
Ao final requer:
o provimento ao presente Recurso Voluntário  e a reforma do Acórdão recorrido, para o fim de que seja consignada a homologação integral do direito creditório vindicado pela Recorrente;
direito de apresentação de sustentação oral de seus argumentos perante o colegiado. 
É o relatório do necessário. 

 Conselheiro Aílton Neves da Silva , Relator.

Admissibilidade
Inicialmente, reconheço a plena competência deste Colegiado para apreciação do Recurso Voluntário, na forma do art. 23-B da Portaria MF nº 343/2015 (Regimento Interno do CARF) e da Portaria CARF nº 6786/2022. 
Demais disso, observo que o recurso é tempestivo, porém, desatende requisito de admissibilidade, não podendo ser conhecido por este colegiado, conforme será explicado a seguir.
Trata-se de não homologação de PER/DCOMP, perpetrada por Despacho Decisório Eletrônico, cuja cópia parcial é exibida na sequência (destaque deste relator):
 
Como se observa, o tipo do crédito utilizado é Saldo Negativo IRPJ do ano-calendário 2012, cujo valor original de R$ 20.919.437,57 foi informado tanto no PER/DCOMP quanto na DIPJ correspondente.
O acórdão recorrido reconheceu direito creditório adicional no valor de R$ 2.185.506,00, tomando por base o PER/DCOMP retificador nº 00001.94023.050914.1.7.09-6803, valor este que, somado à quantia de R$ 18.657.140,47 apurado pelo Despacho Decisório Eletrônico, totalizou R$ 20.842.646,48 de saldo negativo do período-base examinado. Confira-se:
(...)
O motivo da não homologação foi a não confirmação de parte das parcelas de crédito declaradas, correspondentes a estimativas compensadas dos meses de abril, julho, setembro, outubro e novembro.
No que se refere à estimativa do mês de abril, compensada no PER/DComp 00001.94023.050914.1.7.09-6803, conforme informado pela interessada no PER/DComp ora em análise, em consulta ao Sistema de Controle de Crédito e Compensação (SCC), verifica-se que o valor do débito de estimativa informado naquela DComp é de R$ 3.517.249,67, que já foi reconhecido no despacho decisório:

A própria contribuinte informou a maior referida parcela do que o valor que foi efetivamente declarado. Portanto, a diferença no valor de R$ 77.091,12 não pode compor o saldo negativo.
(...)
Assim, o despacho decisório deve ser reformado nos seguintes termos:
Valor original do saldo negativo informado no PerDcomp com demonstrativo de crédito:
R$ 20.919.737,57.
Valor na DIPJ: R$ 20.919.437,57.
Somatório das parcelas de composição do crédito na DIPJ: R$ 30.524.463,92.
IRPJ devido(a): R$ 9.605.026,35.
Valor do saldo negativo disponível = (Parcelas confirmadas limitado ao somatório das parcelas na DIPJ) - (IRPJ devido(a)) limitado(a) ao menor valor entre saldo negativo DIPJ e PER/DCOMP, observado que quando este cálculo resultar negativo, o valor será zero.

Como se vê, a diferença de R$ 77.091,12 (R$ 20.919.437,57- R$ 20.842.646,48) não foi reconhecida em razão das informações contidas no PER/DCOMP retificador nº 00001.94023.050914.1.7.09-6803.
Por outro lado, constata-se que o valor do crédito de estimativa reconhecido no mês de abril/2012 - R$ 3.517.249,67 - corresponde ao mesmo valor pleiteado no PER/DCOMP retificador nº 0001.94023.050914.1.7.09-6803,  não se observando, portanto, a existência de litígio quanto ao crédito, mas sim quanto ao débito.
O próprio Recorrente admite ter cometido erro no preenchimento da declaração afirmando, entretanto, que a importância atinente a estimativa de IRPJ e Abril/2012 foi corrigida, mediante retificação da PER/DCOMP, e que, por isso, seria o caso de homologação integral do PER/DCOMP,  não podendo ser mantida qualquer glosa do crédito.
A irresignação não merece prosperar porque, como dito, o crédito pleiteado no PER/DCOMP retificador foi integralmente reconhecido. 
Sobre a temática em questão, esta 2ª Turma Extraordinária tem se posicionado contrariamente à possibilidade de manifestação sobre o inconformismo do sujeito passivo quanto a questões relativas à alteração/retificação de débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, por entender que esta atribuição cabe exclusivamente às Delegacias da Receita Federal de jurisdição fiscal do contribuinte, nos termos dos arts. 7º do RICARF e 226 do Regimento Interno da RFB, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012 (vigente à época dos fatos).
Portanto, no âmbito do contencioso administrativo fiscal, a competência dos órgãos julgadores restringe-se unicamente à avaliação do direito creditório, não cabendo ao CARF adentrar na discussão sobre o débito. Este entendimento está alinhado à jurisprudência majoritária deste Conselho:
ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 
Data do fato gerador: 31/03/2007 
DISCUSSÃO ACERCA DO DÉBITO DECLARADO EM DCOMP. INCOMPETÊNCIA DO CARF. 
Em decorrência do disposto no art. 74 da Lei nº 9.430/1996, com as alterações introduzidas pela MP 135/2003, convertida na Lei nº 10.833/2003, bem como no parágrafo 1º do art. 7º do Anexo II da Portaria nº 343/2015 (Regimento Interno do CARF), há de se concluir que a análise do CARF no que concerne aos pedidos de compensação limita-se à existência dos créditos alegados pelo contribuinte. Não há competência, portanto, para análise dos argumentos relacionados aos débitos declarados na DCOMP, razão pela qual o Recurso Voluntário não deve ser conhecido nesta parte. 
PER/DCOMP. PAGAMENTO INDEVIDO OU A MAIOR. UTILIZAÇÃO INTEGRAL DO CRÉDITO. NÃO HOMOLOGAÇÃO DA COMPENSAÇÃO. 
Constatando-se que o crédito indicado na declaração de compensação foi reconhecido e integralmente utilizado em outros PERDCOMPs, correta se mostra a decisão neste processo discutida que, levando em conta a indisponibilidade do crédito, não homologou a compensação instrumentalizada pelo sujeito passivo. 
Recurso Voluntário Negado. 
(Acórdão n° 3002-000.198, sessão de 17/05/2018, Rel. Cons. Larissa Nunes Girard)

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 
Data do fato gerador: 30/09/2008 
AUSÊNCIA DE CRÉDITO EM LITÍGIO. DISCUSSÃO DE DÉBITO. INADMISÍVEL 
A análise do CARF nos pedidos de compensação limita-se à verificação de existência dos créditos alegados pelo Contribuinte. Não há competência para julgar argumentos relacionados aos débitos declarados na DCOMP. Recurso Voluntário não deve ser conhecido.
(Acórdão n° 1302-004.236, sessão de 12/12/2019, Rel. Breno do Carmo Moreira Vieira)

No caso dos autos, como relatado, o crédito pleiteado no PER/DCOMP retificador foi integralmente reconhecido, não havendo, portanto, razão para conhecimento do recurso.

Dispositivo 
Por todo o exposto, não conheço do recurso.
É como voto.
(documento assinado digitalmente)
Aílton Neves da Silva 
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Os valores das parcelas de composicdo do crédito informados no
PER/DCOMP e os valores confirmados pelo fisco foram assim discriminados
no despacho decisorio:

Somatério das parcelas de composicdo do crédito na DIPJ: R$
30.524.463,92.

IRPJ devido(a): R$ 9.605.026,35.

Valor original do saldo negativo informado no PER/DCOMP com
demonstrativo de crédito: R$ 20.919.737,57.

Valor na DIPJ: R$ 20.919.437,57.
No despacho, foi reconhecido R$ 18.657.140,47.

Como enquadramento legal séo citados os seguintes dispositivos: art.
168 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Codigo Tributario Nacional —
CTN); § 1° do art. 6° e art. 74 da Lei n® 9.430, de 27 de dezembro de 1996; art.
4% e art. 36 da IN RFB n° 900, de 30 de dezembro de 2008.

O detalhamento das parcelas confirmadas encontra-se no documento
intitulado “Despacho Decisério - Andlise de Crédito”, sendo as seguintes
parcelas sem confirmagéao:

Notificada do despacho decisério em 15/06/2016, a interessada apresentou
manifestagdo de inconformidade em 15/07/2016, alegando, em resumo:
Isso porque, ac deixar de confirmar as
compensagoes que criginaram as parcelas do crédito referentes as estimativas de abril,
julho, setembro, novembro e outubrc de 2012 nos processos acima referenciados e,
concomitantemente, glosar as compensagdes efetuadas com base naquelas no feilo em
epigrafe, eslar-se-a a exigir em face da Manifestante dupla cobranga sobre 2 mesma base

econdmica, o que, com a devida vénia, ndo deve prosperar,

A Manifestacdo de Inconformidade foi julgada procedente em parte pela DRJ/08,
conforme acorddo n. 108-015.428, de 2 de junho de 2021 (e-fls. 722).

Irresignado, o ora Recorrente apresenta Recurso Voluntério de e-fls. 726, no qual
apresenta os argumentos e fundamentos a seguir sintetizados.

Relata que “A ndo homologacdo na integra do direito creditorio propugnado pela
Recorrente, decorre do entendimento firmado no V. Acdérddo, no sentido de que do valor da
estimativa compensada via PER/DCOMP referente a competéncia de abril/2012 (R$
3.594.340,79), teria restado confirmado apenas R$ 3.517.249,67, resultando em suposto saldo
ndo confirmado no importe de R$ 77.091,12:”

Diz que “...0 valor de R$ 3.594.340,79 ndo corresponde aquele informado pela
Recorrente para a constituicdo do crédito de saldo negativo de IRPJ no que se refere a estimativa
de abril/2012” e que “...retificou as informacgdes nele constantes, atraves da transmissdo da
PER/DCOMRP retificadora n° 0001.94023.050914.1.7.09-6803, por meio da qual ajustou o valor
da estimativa em questdo, alterando-o para R$ 3.517.249,67, sendo que esta importancia acabou
por ser totalmente confirmada.”

Aduz que “Trata-se, assim, de mero equivoco material cometido quando da
primeira informacdo atinente a estimativa de IRPJ concernente a competéncia Abril/2012, sendo
certo que, tdo logo verificado o equivoco, a Recorrente retificou-o o que resta claro a par da
verificagdo das informagdes prestadas no PER/DCOMP n. 0001.94023.050914.1.7.09-6803.”
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Sustenta que “Ante a confirmacdo de que 0 equivoco no que se refere a
informagdo quanto a importancia atinente a estimativa de IRPJ e Abril/2012 foi corrigido,
mediante retificacdo da PER/DCOMP, sobressai-se claro o fato de que o caso é de homologacéo
integral do direito creditdrio pleiteado, ante sua total confirmacgéo, ndo havendo que ser mantida
qualquer glosa do crédito, tampouco qualquer cobranca suplementar.”

Ao final requer:

1) o provimento ao presente Recurso Voluntario e a reforma do Acdérdéao
recorrido, para o fim de que seja consignada a homologacéo integral do direito
creditdrio vindicado pela Recorrente;

2) direito de apresentacdo de sustentacdo oral de seus argumentos perante o
colegiado.

E o relatorio do necessario.

Voto

Conselheiro Ailton Neves da Silva , Relator.

Admissibilidade

Inicialmente, reconheco a plena competéncia deste Colegiado para apreciacao do
Recurso Voluntério, na forma do art. 23-B da Portaria MF n° 343/2015 (Regimento Interno do
CARF) e da Portaria CARF n° 6786/2022.

Demais disso, observo que o recurso é tempestivo, porém, desatende requisito de
admissibilidade, ndo podendo ser conhecido por este colegiado, conforme sera explicado a
sequir.

Trata-se de ndo homologacdo de PER/DCOMP, perpetrada por Despacho
Decisorio Eletrénico, cuja copia parcial é exibida na sequéncia (destaque deste relator):

1-SUJEITO PASSIVO/INTERESSADO

[T NOME EMPRESARIAL
12,255 £45/0001-04 INTERMATIONAL FAFER EXPORTADORA LTDA

2-IDENTIFICADOR DO PER/DCOMP
FER/DCOMF COM DEMONSTRATIVOD DE CREDITD | PERIODD DE APURACAD DO CREDITO
15155 69210, 300813.1.3.02-2725 Exercicia 2003 - 01/00/2012 a 31/12/2012

3-FUNDAMENTACAO, DECISAOQ E ENQUADRAMENTO LEGAL

TIFO DE CREDITO N DO FROCESS0 DE CREDITO

Sakio Negativo de IRP] | 10880-934.596/2006-12

Analisadas as informagies prestadas no documento acima identficads e considerando que a soma das parcelas de :ovx’w o do crédito informadas

no FER/DOOMP deve ser suficients para comprovar a quitagio do Imposta dewido e a apuragse do salde negativo, verificou-se:

PARCELAS DE COMPOSICEAD DO CREDITO INFORMADAS NO PER/DCOMP

PaRC CREDITO| iR ExTERIOR| RETENGEES FONTE| PAGAMENTOS | ESTIM.COMP.SNPA | ESTIM. PARCELADAS | DEM_COMPENSAQOES | SOMA PARC CRED.

PER/DCOMP 0,00/ £44.308,51 4,00 0,00 0,00 25.680.455,14 10.524.763,95
C 544,308,561 a.00 0,00 0,00 27.417.858,21 28.262 166,82

o no FEA/DCOMP com demonstrative de crédito: R$ 200519.737,57  valor na DIP): R4 20.915.437,57
na DIF: R$ 30.524.463,92

matdnio das parcelas na DIFI) - {IRF] devidc) imitadc ac menor valar
cul resular negative, o valor serd zena.

4 1.

o ths criitt et disponivels na pégina Internet da Receita Federal, ¢ integram este despacho.
nte o5 débitos infarmados pelo sujeito passivo, razso pela qual:
150214.1.3.02-3000
pondente 205 débmos Indevidamente compensados, para pagaments até 30/06/201€6.
|rMucra |susos |
456.664,69] 687.632,28)

dentificacio dos PERFDCOMP chjeto da andlise,
br, menu “Onde Encontro”, apgaa “FERDCOMP®,

crédita, detalhamento da compensacio
¥, cansultar o enderega wew_recelta.f;

1968 | (Chdiga Tributsr o 11 do pardgrafo 1% do art

Enqua o Legal: Art. 168 a M - A
9,430, de 1956, Art. 409 da Instrw 1308, de 2012. A-rt T4 d L 5.430, de 99:; Art. 43 da IN RFB n® LsL‘o. d|: zl.'u.
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Como se observa, o tipo do crédito utilizado ¢ Saldo Negativo IRPJ do ano-
calendario 2012, cujo valor original de R$ 20.919.437,57 foi informado tanto no PER/DCOMP
quanto na DIPJ correspondente.

O acorddo recorrido reconheceu direito creditorio adicional no valor de R$
2.185.506,00, tomando por base o PER/DCOMP retificador n°® 00001.94023.050914.1.7.09-
6803, valor este que, somado a quantia de R$ 18.657.140,47 apurado pelo Despacho Decisorio
Eletronico, totalizou R$ 20.842.646,48 de saldo negativo do periodo-base examinado. Confira-
se:

(.

O motivo da ndo homologacao foi a ndo confirmacdo de parte das parcelas de
crédito declaradas, correspondentes a estimativas compensadas dos meses de abril,
julho, setembro, outubro e novembro.

No que se refere a estimativa do més de abril, compensada no PER/DComp
00001.94023.050914.1.7.09-6803, conforme informado pela interessada no
PER/DComp ora em anéalise, em consulta ao Sistema de Controle de Crédito e
Compensagdo (SCC), verifica-se que o valor do débito de estimativa informado
naquela DComp é de R$ 3.517.249,67, que ja foi reconhecido no despacho decisorio:

Periodo Codigo Vencimento

PER/DCOMP J Ordem § CNPJ/CPF § . ; q
< < e Apuragio Receita §  Tributo/Quota J

Principal § Multa §  Juros Total

00001.94023.050914.1.7.09-6803 1 12.259.649/0001-00 ABR/2012 2362-01 31/05/2012 3.517.249,67 0,00 0,00 3.517.249,67
00001.94023.050914.1.7.09-6803 2 12.259.649/0001-00 ABR/2012 248401 31/05/2012 1.396.036,31 0,00 0.00 1.396.036,31
Total 4.913.28598 0,00 0,00 4.913.28598

A propria contribuinte informou a maior referida parcela do que o valor que foi
efetivamente declarado. Portanto, a diferenca no valor de R$ 77.091,12 ndo pode
compor o saldo negativo.

()
Assim, o despacho decisorio deve ser reformado nos seguintes termos:

Valor original do saldo negativo informado no PerDcomp com demonstrativo
de crédito:

R$ 20.919.737,57.

Valor na DIPJ: R$ 20.919.437,57.

Somatorio das parcelas de composicao do crédito na DIPJ: R$ 30.524.463,92.
IRPJ devido(a): R$ 9.605.026,35.

Valor do saldo negativo disponivel = (Parcelas confirmadas limitado ao
somatério das parcelas na DIPJ) - (IRPJ devido(a)) limitado(a) ao menor valor entre
saldo negativo DIPJ e PER/DCOMP, observado que quando este célculo resultar
negativo, o valor sera zero.

Despacho Julgamente |Crédito remanescente
Fonte 244.308,61 8244.308,61
Demais estimativas 27.417.858,21 29.603.304,22
Total das parcelas confirmadas | 28.262.166,82| 30.447.672,83
IRP] devido(a) 9.605.026,35 9.605.026,35
Saldo negativo disponivel 18.657.140,47| 20.842.646,48| 2.185.506,01

Como se V&, a diferenca de R$ 77.091,12 (R$ 20.919.437,57- R$ 20.842.646,48)
ndo foi reconhecida em razdo das informagfes contidas no PER/DCOMP retificador n°
00001.94023.050914.1.7.09-6803.
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Por outro lado, constata-se que o valor do crédito de estimativa reconhecido no
més de abril/2012 - R$ 3.517.249,67 - corresponde ao mesmo valor pleiteado no PER/DCOMP
retificador n°® 0001.94023.050914.1.7.09-6803, nao se observando, portanto, a existéncia de
litigio quanto ao crédito, mas sim quanto ao débito.

O proprio Recorrente admite ter cometido erro no preenchimento da declaracéo
afirmando, entretanto, que a importancia atinente a estimativa de IRPJ e Abril/2012 foi corrigida,
mediante retificacdo da PER/DCOMP, e que, por isso, seria o caso de homologacéo integral do
PER/DCOMP, ndo podendo ser mantida qualquer glosa do credito.

A irresignacdo ndo merece prosperar porque, como dito, o crédito pleiteado no
PER/DCOMRP retificador foi integralmente reconhecido.

Sobre a tematica em questdo, esta 22 Turma Extraordinaria tem se posicionado
contrariamente a possibilidade de manifestacdo sobre o inconformismo do sujeito passivo quanto
a questdes relativas a alteracdo/retificacdo de débitos administrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil, por entender que esta atribuigcdo cabe exclusivamente as Delegacias da Receita
Federal de jurisdicdo fiscal do contribuinte, nos termos dos arts. 7° do RICARF* e 226 do
Regimento Interno da RFB, aprovado pela Portaria MF n° 203, de 14 de maio de 2012 (vigente &
época dos fatos).

Portanto, no ambito do contencioso administrativo fiscal, a competéncia dos
orgdos julgadores restringe-se unicamente a avaliacdo do direito creditorio, ndo cabendo ao
CARF adentrar na discussdo sobre o débito. Este entendimento est4 alinhado a jurisprudéncia
majoritaria deste Conselho:

ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRAQAO TRIBUTARIA
Data do fato gerador: 31/03/2007

DISCUSSAO ACERCA DO DEBITO DECLARADO EM DCOMP.
INCOMPETENCIA DO CARF.

Em decorréncia do disposto no art. 74 da Lei n® 9.430/1996, com as alteragdes
introduzidas pela MP 135/2003, convertida na Lei n° 10.833/2003, bem como
no paragrafo 1° do art. 7° do Anexo Il da Portaria n° 343/2015 (Regimento
Interno do CARF), hé de se concluir que a analise do CARF no que concerne
aos pedidos de compensacdo limita-se a existéncia dos créditos alegados pelo
contribuinte. Ndo h& competéncia, portanto, para analise dos argumentos
relacionados aos débitos declarados na DCOMP, razdo pela qual o Recurso
Voluntario ndo deve ser conhecido nesta parte.

PER/DCOMP. PAGAMENTO INDEVIDO OU A MAIOR. UTILIZA(;L&O
INTEGRAL DO CREDITO. NAO HOMOLOGAGCAO DA COMPENSACAO.

! RICARF

Art. 7° Inclui-se na competéncia das Se¢des o recurso voluntario interposto contra decisdo de 12 (primeira) instancia,
em processo administrativo de compensacéo, ressarcimento, restituicdo e reembolso, bem como de reconhecimento
de isen¢do ou de imunidade tributéaria. (Redacdo dada pela Portaria MF n° 153, de 2018) § 1° A competéncia para o
julgamento de recurso em processo administrativo de compensacdo é definida pelo crédito alegado, inclusive
guando houver lancamento de crédito tributario de matéria que se inclua na especializagdo de outra Camara ou
Secéo.
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Constatando-se que o crédito indicado na declaracdo de compensacdo foi
reconhecido e integralmente utilizado em outros PERDCOMPSs, correta se
mostra a decisdo neste processo discutida que, levando em conta a
indisponibilidade do crédito, ndo homologou a compensacao instrumentalizada
pelo sujeito passivo.

Recurso Voluntario Negado.

(Acordao n° 3002-000.198, sessdo de 17/05/2018, Rel. Cons. Larissa Nunes
Girard)

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Data do fato gerador: 30/09/2008

AUSENCIA DE CREDITO EM LITIGIO. DISCUSSAO DE DEBITO.
INADMISIVEL

A andlise do CARF nos pedidos de compensacao limita-se a verificacdo de
existéncia dos créditos alegados pelo Contribuinte. Ndao ha competéncia para
julgar argumentos relacionados aos débitos declarados na DCOMP. Recurso
Voluntario ndo deve ser conhecido.

(Acérdédo n° 1302-004.236, sessdo de 12/12/2019, Rel. Breno do Carmo
Moreira Vieira)

No caso dos autos, como relatado, o crédito pleiteado no PER/DCOMP retificador
foi integralmente reconhecido, ndo havendo, portanto, razo para conhecimento do recurso.

Dispositivo
Por todo o exposto, ndo conheco do recurso.
E como voto.

(documento assinado digitalmente)

Aiflton Neves da Silva



